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SrF i - Juiz de Fora
SRF I / JUIZ DE FORA

AF 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA
INTIMAÇÃo

Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) cientificado(s), do Termo de Rerra-
tificação da peça fiscal, abaixo relacionada, tendo em vista à alteração 
do crédito tributário, efetuada pela Delegacia Fiscal 1º Nível de Juiz 
de Fora - 2 .
Por se tratar de crédito tributário de natureza contenciosa, fica conce-
dido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta intimação, 
para aditamento da impugnação, pagamento à vista ou parcelamento 
do crédito tributário, nos termos do § 2º, Inciso II, do artigo 120 do 
regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Adminis-
trativos deste Estado, aprovado pelo Decreto nº 44.747, de 03/03/2008 
- rPTA .
Para maiores esclarecimentos, os mesmos deverão dirigir-se à Admi-
nistração Fazendária 1º Nível Juiz de Fora, localizado na rua Halfeld, 
422, – Centro – Juiz de Fora – MG – CEP 36 .010-000 .
- PTA 01.001126227-53 de 25/09/2018.
- Sujeito Passivo – r L Coutinho Industria e Comércio de roupas 
Ltda, IE: 002.107.342-0140, CNPJ 17.667.470/0002-97, Rua Machado 
Sobrinho, n .º 2 – Passos – Juiz de Fora – MG .
- Sujeito Passivo – Maristela Coutinho Brandão de Castro, CPF 
284 .576 .256-91, rua Major Felicíssimo, n .º 490 – Centro – visconde 
do rio Branco – MG .

Juiz de Fora, 21 de outubro de 2019 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos – 262 .535-8

Chefe AF1º Nível - Juiz de Fora

SRF I / JUIZ DE FORA
AF 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) cientificado(s), do Termo de Rerra-
tificação da peça fiscal, abaixo relacionada, tendo em vista à alteração 
do crédito tributário, efetuada pela Delegacia Fiscal 1º Nível de Juiz 
de Fora - 2 .
Por se tratar de crédito tributário de natureza contenciosa, fica conce-
dido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta intimação, 
para aditamento da impugnação, pagamento à vista ou parcelamento 
do crédito tributário, nos termos do § 1º, Inciso II, do artigo 120 do 
regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Adminis-
trativos deste Estado, aprovado pelo Decreto nº 44.747, de 03/03/2008 
- rPTA .
Para maiores esclarecimentos, os mesmos deverão dirigir-se à Admi-
nistração Fazendária 1º Nível Juiz de Fora, localizado na rua Halfeld, 
422, – Centro – Juiz de Fora – MG – CEP 36 .010-000 .
- PTA 01.001105893-92 de 10/09/2018.
- Sujeito Passivo – reinaldo Eurico rezende - CPF 008 .787 .306-05, 
IE: 001.789.072-0050, CNPJ: 13.807.351/0001-50, Rua Ministro Oli-
veira Salazar, n .º 451, lojas 02 e 03 – Santa Mônica - Belo Horizonte 
– MG .

Juiz de Fora, 21 de outubro de 2019 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos – 262 .535-8

Chefe AF1º Nível - Juiz de Fora

SRF I JUIZ DE FORA/DELEGACIA FISCAL /MURIÁE
INTIMAÇÃo (AIAF)

Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000032294.99, de 16/10/2019, pela Delega-
cia Fiscal/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
C D v E T DISTrIBuIDorA LTDA
CNPJ: 15.278.622/0005-34
IE: 002640893 .00-26
rua Dr . João Pinheiro, 263-B, Centro, Palma – MG
CEP: 36750-000
Período Fiscalizado: 28/10/2015 a 29/06/2018
OBJETO DA AUDITORIA: Verificação da ocorrência de redução inde-
vida da base de cálculo de ICMS em operações interestaduais de saídas 
de mercadorias

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000032062.01, de 10/10/2019, pela Delega-
cia Fiscal/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
ZEEPT CoMErCIo DE rouPAS E ACESSorIoS LTDA
IE: 062248777 .00-06
CNPJ: 05.759.276/0001-71
PEDro LESSA 972 SANTo ANDrE BELo HorIZoNTE 31210-
580 MG
Período Fiscalizado: 01/06/2015 a 31/08/2018
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000032068.71, de 10/10/2019, pela Delega-
cia Fiscal/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
M H roDrIGuES LINHArES
IE: 001926547 .00-03
CNPJ: 15.163.758/0001-18
GETuLIo vArGAS 1460 LoJA 02 FuNCIoNArIoS BELo HorI-
ZoNTE 30112-021 MG
Período Fiscalizado: 01/01/2014 a 31/10/2016
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000032061.20, de 10/10/2019, pela Delega-
cia Fiscal/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
rIAN KENNDY DA SILvA 13434566651
IE: 003235454 .00-35
CNPJ: 30.972.843/0001-10
PArAIBA 1212 LoJA 2 SAvASSI BELo HorIZoNTE 30130-145 
MG
Período Fiscalizado: 01/01/2018 a 31/12/2018
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000032070.37, de 10/10/2019, pela Delega-
cia Fiscal/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
BENJAMIM E PErEIrA GourMET LTDA
IE: 002644781 .00-52
CNPJ: 23.483.265/0001-93
GrAo PArA 32 SANTA EFIGENIA BELo HorIZoNTE 30150-
340 MG
Período Fiscalizado: 01/11/2015 a 31/08/2017

OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

INTIMAÇÃo (AIAF)
Nos termos do artigo 76 do rPTA – Decreto nº 44 .747 de 03 .03 .2008, 
fica o contribuinte abaixo cientificado da lavratura do Auto de Início de 
Ação Fiscal – AIAF Nº 10.000032059.64, de 10/10/2019, pela Delega-
cia Fiscal/Muriaé, localizada na Rua Coronel Domiciano nº 170, Cen-
tro – Muriaé – MG .
TAG rESTAurANTE E CHurrASCArIA EIrELI
IE: 002895369 .00-56
CNPJ: 26.892.023/0001-41
AFoNSo PENA 1130 LoJA CENTro BELo HorIZoNTE 30130-
003 MG
Período Fiscalizado: 01/02/2017 a 31/07/2018
OBJETO DA AUDITORIA: Verificar o cumprimento de obrigação 
principal e acessória, mediante o confronto das informações presta-
das pelas operadoras de cartão de crédito/débito com as declarações do 
faturamento informadas à SEF/MG, pelo contribuinte.
DoCuMENTAÇÃo SoLICITADA:
os documentos necessários para o desenvolvimento do trabalho serão 
extraídos dos sistemas informatizados da SEF/MG e da Receita Fede-
ral do Brasil .

Muriaé, 22 de outubro de 2019 .
Cassio Grayson Martins Novaes

Delegado Fiscal DF/Muriaé.
22 1285583 - 1

SrF i - uberlândia
SrF I uBErLÂNDIA – AF 2º NÍvEL ITuIuTABA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua vinte e Seis, nº 1362- Ituiutaba-MG .
PTA Nº: 15.000056498-28-Unidade Emitente: DF/1-Uberlândia
Sujeito Passivo: LIGIA vENÂNCIo DE MorAIS
CPF: 696 .197 .436-87
End: rua Dezesseis, nº 2264- Centro
Ituiutaba-MG- CEP: 38300-070

Ituiutaba, 22 de outubro de 2019
Wilian Almeida de Souza

Chefe AF/Ituiutaba-Masp. 279.160-6
22 1285584 - 1

SrF ii - varginha
SuPErINT . rEGIoNAL DA FAZENDA II- vArGINHA 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 3º NÍVEL / CAMBUÍ
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo a promover, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do crédito 
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos termos 
da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito 
tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de deci-
são irrecorrível no CC/MG favorável á Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Pça Cel Justiniano, 87 – Centro – Cambuí – MG – Cep 
: 37 .600 .000
PTA Nº 01 .001383592-01
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
- CEP : 37 .600 .000
PTA 01 .001384274-43
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
– CEP : 37 .600 .000
Coobrigado : ML Distribuidora Eireli
IE : 002.516455.00-16 – CNPJ 21.952681/0001-68
Endereço : rua Genoveva de Souza, 975 – Sagrada Família Belo Hori-
zonte – MG – CEP : 31 .030 .220
PTA Nº 01 .001384585-35
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço : rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
- CEP : 37 .600 .000
Coobrigado : F Leão Distribuidora Ltda
IE : 003.066763.00-15 – CNPJ 28.930226/0001-00
Endereço : Avenida Brasil, 1831, SL 505 – Funcionários Belo Hori-
zonte – MG CEP : 30 .140 .901
PTA 01 .001384919-40
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço : rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
– CEP : 37 .600 .000
Coobrigado : Global Distribuidora de Cosméticos Ltda
IE : 701.151002.0056 – CNPJ 04.754317/0001-74
Endereço : rua Antônio Damiani, 110 – Parque das Gameleiras
uberaba – MG – CEP : 38 . .037 .300
PTA 01 .001385075-44
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
– CEP 37 .600 .000
Coobrigado : Mega vale JF Cosméticos Ltda
IE : 001.127425.00-64 – CNPJ 10.739227/0001-07
Endereço : rua Marechal Deodoro, 402 – Centro Juiz de Fora – MG – 
CEP : 36 .013 .001 PTA 01 .001385334-56
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
– CEP : 37 .600 .000
Coobrigado : Mega vale JF Cosméticos Ltda
IE : 001.127425.01-45 – CNPJ 10.739227/0002-98
Endereço : rua Halfeld , 540 – Centro Juiz de Fora – MG – CEP : 
36 .010 .001
PTA 01 .001385481-43
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
– CEP 37 .600 .000
Coobrigado : Mega vale JF Cosméticos Ltda IE : 001 .127425 .02-26 – 
CNPJ 10.739227/0004-50
Endereço : Av . Getúlio vargas, 887 - Loja 201 – Centro Juiz de Fora – 
MG – CEP : 36 .013 .011 PTA 01 .001385530-82
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10
Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí - MG 
- CEP : 37 .600 .000
Coobrigado : Giovani Cosmética Ltda
IE : 103.126135.00-97 – CNPJ 04.371961/0001-63
Endereço : rua Dr . Barros Cobra, 119 – Centro Caldas – MG – CEP 
: 37 .780 .000
PTA 01 .001398814-15
Sujeito Passivo : MMG Distribuidora Atacadista de Cosméticos Ltda
IE : 003.333962.00-67 - CNPJ 32.213722/0001-10

Endereço :rod .Fernão Dias SN- Km 901 – São Miguel Cambuí – MG 
– CEP : 37 .600 .000
Coobrigado : Francisco Dias dos Santos – Pessoa Física – CPF : 
778 .691 .765-91
Endereço : Av . Henrique Gonçalves Baptista,2245 – Bloco 01 Allegro 
Apto : 54 – Jardim Bel val - Barueri – SP - CEP : 06 .420 .130

Extrema, 21 de outubro de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp 262 .946-7

Chefe da AF 2º Nível Extrema e 3º Nível Cambuí
22 1285589 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

PORTARIA DA CORREGEDORIA Nº 03/2019.
Instaura Processo Administrativo Disciplinar . o vice-Presidente 
da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições de Corregedor, conforme disciplina o art . 30, II do Decreto 
47.689/2019,
resolve:Art . 1º Determinar, nos termos do art . 218 da Lei nº 869 de 
5 de julho de 1952, a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar em desfavor da servidora AFSA, MASP: 1 .142 .653-3, ocupante 
do cargo de Técnico de Gestão e registro Empresarial, lotado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais – JuCEMG, para apurar pos-
síveis descumprimentos previstos no artigo 216, inciso v, vI e vII 
bem como estando sujeita à penalidade prevista no artigo 245 e 246 
inciso III, pela pratica de afixar cartazes na fachada do prédio sede da 
Jucemg, localizado a rua Sergipe, nº 64, contendo inverdades contra o 
Governo de Minas e a JUCEMG, bem como, após a devida notificação, 
não efetuar a limpeza adequada do mesmo, nem tampouco prestando 
os devidos esclarecimentos sobre os conteúdos infundados dos carta-
zes.Art. 2º Designar, nos termos do art. 221 da Lei 869/52 a Comissão 
Processante, tendo como membros estáveis vANIA MASCArENHAS 
CoSTA, MASP: 1320229-6; MISIA DE SouZA SANTIAGo PEr-
DoMo, MASP: 1063430-1 e GABrIEL MEDEIroS PIrES TAvA-
rES, MASP: 1293051-7 para, sob a presidência do primeiro, encarre-
gar-se dos trabalhos apuratórios nos termos do artigo 223 daquela Lei, 
ou seja, no prazo de 60 dias a contar da data de seu início . Art . 3º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2019 . 
Sauro Henrique de Almeida . vice - Presidente e Corregedor 

da Junta Comercial do Estado Minas Gerais
22 1285725 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
instituto de metrologia e 

Qualidade do Estado - iPEm
Diretor-Geral: roberto Geraldo da Silva

EXTRATO DA PORTARIA IPEM/MG N. 061 
DE 21 DE ouTuBro DE 2019 .

Art . 1º - o adicional de periculosidade será devido ao seguinte servidor 
deste Instituto: MASP 1368427-9, Pedro Henrique Jota Pires
Art . 2° Esta Portaria é válida a partir de outubro de 2019 .

22 1285398 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana de 
Belo Horizonte - ArmBH

Diretora-Geral: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

PorTArIA N°13 DE 18 DE ouTuBro DE 2019
 

Designa responsável técnico no âmbito Agência de Desenvolvimento 
da região Metropolitana de Belo Horizonte - Agência rMBH - para 
os fins que especifica o Decreto Estadual n° . 42 .251 de 09 de janeiro 
de 2002 .

A DIrETorA-GErAL DA AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo 
DA rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo HorIZoNTE – AGÊN-
CIA rMBH, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I 
do art . 9º do Decreto Estadual nº 45 .751, de 5 de outubro de 2011 .

rESoLvE:
Art . 1° . Fica designada no âmbito da Agência de Desenvolvimento da 
região Metropolitana de Belo Horizonte - Agência rMBH, como res-
ponsável técnico no Sistema Integrado de Administração Financeira de 
Minas Gerais – SIAFI/MG –, a Gerente de Contabilidade e Finanças, 
LIDIANE DoS rEMÉDIoS DorNELAS, Masp 1 .367 .548-3, CPF nº 
086 .983 .996-90 . 
 Art . 2º .  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º . revogam-se as disposições em contrário .

 
Belo Horizonte, 18   de outubro de 2019 .

Mila Batista Leite Corrêa da Costa
Diretora-Geral

22 1285292 - 1

PorTArIA N°12 DE 18 DE ouTuBro DE 2019
 

Designa servidor responsável pela manutenção da regularidade jurídica, 
fiscal, contábil, econômico-financeira e administrativa do CNPJ da 
Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo Hori-
zonte, bem como acompanhamento do procedimento fiscal e acesso a 
cobranças, parcelamentos, processos administrativos, dentre outros, do 
respectivo órgão .

A DIrETorA-GErAL da Agência de Desenvolvimento da região 
Metropolitana de Belo Horizonte, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art . Inciso I, art . 9º, do Decreto Estadual nº 45 .751, de 
5 de outubro de 2011 e considerando o disposto no Inciso III, § 4º, Art. 
1º e Art. 2º da Resolução Conjunta SEF/ SEPLAG/CGE/AGE nº. 4781, 
de 29 de maio de 2015,
 
rESoLvE:
Art . 1º Fica responsável pelo monitoramento, manutenção e restabe-
lecimento da regularidade, jurídica, fiscal, contábil, econômico-finan-
ceira e administrativa do CNPJ da Agência de Desenvolvimento da 
região Metropolitana de Belo Horizonte, bem como o acompanha-
mento do procedimento fiscal e acesso a cobranças, parcelamentos, pro-
cessos administrativos, dentre outros, do respectivo órgão, conforme 
Resolução Conjunta SEF/ SEPLAG/CGE/AGE nº. 4781, de 29 de maio 
de 2015, a servidora LIDIANE DoS rEMÉDIoS DorNELAS, Masp 
1 .367 .548-3 .
 Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Art . 3º revogam-se as disposições em contrário .

 
Belo Horizonte, 18 de outubro de 2019 . 

Mila Batista Leite Corrêa da Costa
Diretora-Geral

22 1285290 - 1

PorTArIA Nº 11, DE 18DE ouTuBro DE 2019

Designa membros para a Comissão de Apreciação de recursos – CAr 
e revoga a Portaria nº 04, de 14 de fevereiro de 2019 .
A DIrETorA-GErAL DA AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo 
DA rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo HorIZoNTE, no uso 
da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso III, da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais; e considerando as disposições do art . 
7° da Lei Complementar nº 107, de 12 de janeiro de 2009, e Decreto nº 
45 .751, de 5 de outubro de 2011,rESoLvE:
Art . 1º .Ficam designados os seguintes membros e suplentes para com-
por Comissão de Apreciação de recursos – CAr da Agência de Desen-
volvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte – Agência 
rMBH:
I –Membros titulares:
1 - Gabriel vieira Pereira Bona – Masp 752 .275-8, que a presidirá;
2 - Isabel Camargo Guedes – Masp 1 .481 .886-8;
3 - Stefani Ferreira de Matos - Masp 752 .666-8 .
II-Membros suplentes:
1 - Amanda de Campos Nascimento, Masp 752 .978-7;
2 - Gabrielle Sperandio Malta – Masp 1 .479 .839-1;
3 - Ananda Camargo da Silva – Masp 1 .372 .512-2 .
Parágrafo único .os suplentes deverão substituir os titulares em suas 
ausências e impedimentos .
Art . 2º .Fica revogada a Portaria nº 04, de 14 de fevereiro de 2019 .
Art . 3º .Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 18de outubro de 2019 .
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Diretora-Geral
22 1285529 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Expediente
INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrATIvo

A Diretora de recursos Humanos, da Secretaria de Estado de Infraes-
trutura e Mobilidade, nos termos da Lei nº 14.184/2002 e da Resolu-
ção SEPLAG nº 37/2005, instaura o processo administrativo nº 02/2019 
em razão da concessão indevida de vantagens e benefícios, identifica-
dos entre 02/07/2018 a 16/09/2018 referente ao servidor M.I.J., MASP 
458003-1 .

TATIANA MArIA SILvA IZIDoro
Diretora de recursos Humanos

22 1285556 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: rEGIS-
TrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos 
do inciso II, artigo 20 da Lei Delegada nº 175, de 26/1/2007, com reda-
ção dada pelo artigo 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/1/2011, ao ser-
vidor DALToN BIANCHI SCALDAFErrI, Masp 1210318-0, pela 
remuneração do cargo efetivo de Fiscal de Transportes e obras rodo-
viários, Código FTor, Nível II, Grau B, acrescida de 50% (cinquenta 
por cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-28 
ER1100081, a partir de 09/10/2019.

22 1285718 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
REMOVE A PEDIDO,nos termos do art. 80, da lei nº 869, de 5/7/1952, 
a servidora abaixo:
MASP 1400416-2, SoNALE NuNES, referente ao Cargo Efetivo 
ANEDS - PSICoLoGA, do CENTro SoCIoEDuCATIvo ANDrA-
DAS, para o CENTro SoCIoEDuCATIvo SÃo JEroNIMo .

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEvoGA o ato de remoção “Ex oFFICIo”, publicado em 
13/07/2019relacionado ao servidor KLEBER SUACUI CHAVES, 
MASP 1079308-1, por interesse e conveniência da Administração 
Pública .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 4º, inciso I da Resolução Nº 31/2017 – GAB.SEAP, de 
23/8/2017, o servidor abaixo:
MASP 1079308-1, KLEBEr SuACuI CHAvES, referente ao Cargo 
Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da DIrETorIA DE CuS-
ToDIAS ALTErNATIvAS, para o PrESIDIo DE MAToZINHoS, a 
contar de 13/09/2019, para regularização funcional.

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REVOGA o ato de remoção “EX OFFICIO”, publicado em 13/07/2019 
relacionado à servidora LuCIA BArrETo DA MoTTA MESSANo, 
MASP 1381377-9, por interesse e conveniência da Administração 
Pública .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 4º, inciso I da Resolução Nº 31/2017 – GAB.SEAP, de 
23/8/2017, aservidora abaixo:
MASP 1381377-9, LuCIA BArrETo DA MoTTA MESSANo, 
referente ao Cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciario, da 
SuPErINTENDENCIA DE rECurSoS HuMANoS, para o PrE-
SIDIO DE NOVA LIMA, a contar de 17/09/2019, para regularização 
funcional .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2019 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201910222350090121.


